PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO

SRS ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 001/2023 —

EDITAL DE PREMIAGCAO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI
COMPLEMENTAR N° 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) NO MUNICIPIO DE SAO
FRANCISCO/MG

ANEXO | — CATEGORIAS DE PREMIAGCAO

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 146.718,24 (cento e quarenta e seis mil
setecentos e dezoito reais e vinte e quatro centavos) distribuidos da seguinte forma:

a) Até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para musica popular, raiz/sertaneja;

b) Até R$ 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos reais) para comidas tipicas, doces
artesanais da regiao.

c) Até R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) para artesanato;

d) Até R$ 2.000,24 (dois mil reais e vinte e quatro centavo) para Literatura, escrita e
oralidade;

e) Até R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para grupos culturais e Manifestagbes
Tradicionais;

2. DESCRICAO DAS CATEGORIAS

2.1. Mdsica
Podem concorrer nesta categoria pessoas fisicas, pessoas juridicas ou coletivos
sem CNPJ, que demonstrem predominancia na area de musica, envolvendo a cria¢ao,
difusdo e acesso de uma maneira ampla, incluindo os géneros musicais e estilos

caracteristicos da regiao.

2.2. Artesanato
Podem concorrer nesta categoria pessoas fisicas ou coletivos sem CNPJ,que
demonstrem predominancia na area de artesanato, que compreende a producao
artesanal de objetos, obras e bens, sobretudo com elementos tipicos da regiao.

2.3. Leitura, escrita e oralidade
Podem concorrer nesta categoria pessoas fisicas, pessoas juridicas ou coletivos sem
CNPJ,que demonstrem predominancia na area da leitura, escrita e oralidade.

2.4. Grupos Culturais e Manifesta¢6es Tradicionais: Podem concorrer nesta categoria
pessoas juridicas ou coletivos sem CNPJ,que demonstrem predominancia na area
cultura e manifestacdes tradicionais: folias, boi de reis, capoeira, entre outros.

2.5. Comidas tipicas e doces artesanais da regidao: Podem concorrer nesta categoria
pessoas fisicas ou coletivos sem CNPJ,que demonstrem predominancia na area
da culinaria tipica da regiao, feitos com ingredientes tipicos da regiao.
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DISTRIBUIGAO DE VAGAS E VALORES

_ Quantidade
Premiacéao Ampla Cotas Cotas Valor Valor
_ Total de _ o
Modalidade concorréncia | negros | indigenas | unitario total
vagas
Grupos
P RS RS
Culturais 17 08 08 01
5.000,00 | 85.000,00
Tradicionais
Musica
R$ R$
Popular 18 08 9 01
. . 1.000,00 | 18.000,00
raiz/Sertaneja
Produtos
. R$ R$
Artesanais 17 08 08 01
. . 1.000,00 | 17.000,00
regionais
Comidas
. R$ R$
tipicas, doces 19 08 09 02
_ 1.300,00 | 24.700,00
daregido.
Literatura,
R$ R$
escrita e 02 01 01 -
1.000,12 2.000,24
oralidade
Valor Total
R$

146.718,24
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ANEXO lI

CRITERIOS DE SELECAO E BONUS DE PONTUACAO

As comissdes de selecao atribuirdo notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de
avaliacdo, conforme tabela a seguir:

CRITERIOS GERAIS OBRIGATORIOS

Identificacdo do Critério

Descricao do Critério

Pontuacdo Maxima

A

Trajetoria e reconhecida
atuacao no segmento cultural
inscrito(a)

10

Integracéo e inovacao do
agente cultural com outras
esferas do conhecimento e da
vida social. Ex.: integragao
entre cultura e educacao,
cultura e saude, etc.

10

Contribuicdo a populagdes em
situacao de vulnerabilidade
social, tais como idosos,
criangas, pessoas negras, etc.)

10

Contribuicdo do agente cultural
a(s) comunidade(s) em que
atua, tais como realizacéo de
acoes dentro da comunidade,
contratacao de profissionais da
comunidade, etc.

10

Tempo de atuagcdo comprovado

10

Participacao em audiéncias
publicas ou conferéncias
municipais relacionadas a
Cultura de Sao Francisco -

MG

10

PONTUACAO TOTAL:

60
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Além da pontuacdo acima, o agente cultural pode receber bénus de pontuacgéo, ou seja,
uma pontuacéao extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUACAO BONUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FISICAS
Identificacdo do Ponto Descri¢cdo do Ponto Extra Pontuacdo Maxima
Extra

Agente cultural do género

G feminino 5
Agente cultural negro ou

H indigena 5

Agente cultural com deficiéncia
I 5
Agente cultural residente em
J regides de vulnerabilidade 5
PONTUACAO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

PONTUACAO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURIDICAS E
COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ
Identificacdo Descricdo do Ponto Extra Pontuag
do Ponto ao
Extra Maxima
Pessoas juridicas ou coletivos/grupos
K compostos por mais de 50% de pessoas
negras ou indigenas 5
Pessoas juridicas compostas por mais de 50% de
L mulheres
5
Pessoas juridicas sediadas em regides de
M vulnerabilidade ou coletivos/grupos 5
pertencentes a regides de vulnerabilidade social
Pessoas juridicas ou coletivos/grupos com notoéria
atuacdo em tematicas relacionadas a: pessoas
negras, indigenas, pessoas comdeficiéncia,
mulheres, LGBTQIAP+, idosos, criangas, e
N demais grupos em situagao de vulnerabilidade 5
econbmica e/ou social
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PONTUACAO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

A pontuacéo final de cada candidatura sera pela média das notas atribuidas
individualmente por cada parecerista.

Os critérios gerais sao eliminatérios, de modo que, o agente cultural que
receber pontuagdo 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.

Os bdnus de pontuagéo sdo cumulativos e nao constituem critérios obrigatorios,
de modo que a pontuacdo 0 em algum dos critérios ndo desclassifica o agente
cultural.

Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificagcdo a maior nota nos
critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H, |, J, K,
L, M, N respectivamente

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate serdo adotados critérios de desempate na ordem a seguir:

Por sorteio na presenga dos empatados.

Serao considerados aptas os agentes culturais que receberem nota final igual
ou superior a 30 pontos.

A falsidade de informacdes acarretara desclassificacdo, podendo ensejar,
ainda, a aplicacdo de sancdes administrativas ou criminais.
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ANEXO IlI
FORMULARIO DE INSCRICAO
1. INFORMACOES DO AGENTE CULTURAL
Vocé é pessoa fisica ou pessoa juridica?
() Pessoa Fisica
() Pessoa Juridica
DADOS BANCARIOS PARA RECEBIMENTO DO PREMIO:
(Inserir dados bancarios do agente cultural que esta concorrendo ao prémio)
Agéncia:
Conta:
Banco:
PARA PESSOA FISICA:
1.1 Nome Completo:
1.2 Nome artistico ou home social (se houver):
1.3 CPF:
1.4 RG:
Orgé&o expedidor e Estado:
1.5 Data de nascimento:
1.6 Género:
( ) Mulher cisgénero
( ) Homem cisgénero
( ) Mulher Transgénero
() Homem Transgénero
() Pessoa nao binaria
() Nao informar
1.7 Raga/cor/etnia:
( ) Branca

() Preta
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() Parda
( ) Indigena
() Amarela
1.8Vocé é uma Pessoa com Deficiéncia - PCD?
( ) Sim
( )Néo
Caso tenha marcado "sim"qual tipo de deficiéncia?
( ) Auditiva
() Fisica
() Intelectual
() Multipla
() Visual
1.9 Enderec¢o completo:
CEP:
Cidade:
Estado:
Vocé reside em quais dessas areas?
() Zona urbana central
( ) Zona urbana periférica
() Zona rural
( ) Area de vulnerabilidade social
() Unidades habitacionais
() Territorios indigenas (demarcados ou em processo de demarcacao)

() Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulagdo, com registro
na Fundacao Palmares)

() Areas atingidas por barragem

() Territorio de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro,
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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1.10 Pertence a alguma comunidade tradicional?
( ) Nao pertenco a comunidade tradicional
() Comunidades Extrativistas
() Comunidades Ribeirinhas
() Comunidades Rurais
() Indigenas

() Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
() Povos de Terreiro

() Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

1.11 E-mail:

1.12 Telefone:

1.13 Vai concorrer as cotas (Para categorias que contemplam pessoas fisicas)?
( ) Sim () Nao

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

() Pessoa indigena

1.14 Vocé esta representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Nao

() Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criagéo:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compdem o coletivo:
PARA PESSOA JURIDICA:

1.1 Razé&o Social

1.2 Nome fantasia

1.3 CNPJ

1.4 Endereco da sede:
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1.5 Cidade:

1.6 Estado:

1.7 Namero de representantes legais
1.8 Nome do representante legal

1.9 CPF do representante legal

1.10 E-mail do representante legal
1.11 Telefone do representante legal
1.12 Género do representante legal

( ) Mulher cisgénero

() Homem cisgénero

( ) Mulher Transgénero

() Homem Transgénero

() Pessoa nao Binaria

() Nao informar

1.13 Raca/cor/etnia do representante legal

( ) Branca
() Preta
() Parda

() Indigena

1.14 Representante legal é pessoa com deficiéncia?

Caso tenha marcado "sim" qual tipo da deficiéncia?

( ) Auditiva
() Fisica

() Intelectual
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() Mltipla
() Visual
2. INFORMACOES SOBRE TRAJETORIA CULTURAL
2.1 Escolha a categoria a que vai concorrer:
2.2 Descreva a sua trajetéria cultural
2.3 Vocérealizou iniciativas inovadoras? Se sim, quais?

2.4 Como as agOes que vocé desenvolveu transformaram a realidade do seu
entorno/sua comunidade?

2.5 Vocé considera que sua trajetoria:

e Contribuiu para fortalecer o coletivo/grupo/organizacao e a comunidade em que
€ desenvolvido, na afirmacao de suas identidades culturais;
Contribuiu para promover e a difundir as praticas culturais;
Contribuiu na formacao cultural de populagdes tradicionais, vulneraveis e/ou
historicamente excluidas;

e Contribuiu na formacao cultural da populagdo em geral em linguagens, técnicas
e praticas artisticas e culturais;

e Contribuiu na oferta de repertérios artisticos e culturais para a comunidade do
entorno;

e Proporcionou uma intensa troca cultural entre os realizadores do projeto e a
comunidade;

2.6 Como a sua comunidade participou dos projetos ou acdes que vocé
desenvolveu?

(Destaque se a sua comunidade participou enquanto publico ou também trabalhou nos
projetos que vocé desenvolveu)

2.7 Na sua trajetoria cultural, vocé desenvolveu agdes e projetos com outras
esferas de conhecimento, tais como educacgéo, saude, etc?

2.8 Vocé desenvolveu ac¢fes voltadas a grupos em situagdo de vulnerabilidade
econbmica e/ou social, tais como pessoas negras, indigenas, criancas, jovens,
idosos, pessoas em situacao de rua, etc? Se sim, quais?

3. DOCUMENTACAO OBRIGATORIA

Junte documentos que comprovem a sua atuacao cultural, tal como cartazes, folders,
reportagens de revistas, certificados, premiagdes, entre outros documentos.
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ANEXO IV
DECLARACAO DE REPRESENTACAO DE GRUPO OU COLETIVO
ARTISTICO- CULTURAL
OBS.: Essa declaracdo deve ser preenchida somente por agentes culturais que

integram um grupo ou coletivo sem personalidade juridica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTISTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO
ARTISTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E
TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artistico [NOME DO GRUPO
OU COLETIVQ], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como unico
representante neste edital, outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicagdes, podendo assumir compromissos, obrigacdes, transigir, receber
pagamentos e dar quitacdo, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao
referido edital. Os declarantes informam que nao incorrem em quaisquer das vedacgdes
do item de participacao previstas no edital.

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

Sao Francisco, de de 2023.
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ANEXO V

RECIBO DE PREMIACAO CULTURAL

NOME DO AGENTE CULTURAL:
N2 DO CPF OU CNPJ:
DADOS BANCARIOS DO AGENTE CULTURAL:

PREMIADO:

Declaro que recebi a quantia de R$ ( ), ha
presente data, relativa ao Edital de Premiagcdo Cultural Chamamento Publico n®
001/2023, Lei Paulo Gustavo, promovido pelo Municipio de Sdo Francisco, Estado de
Minas Gerais.

Assinatura

Sao Francisco, de de 2023.

Sao Francisco, 09 de outubro de 2023.
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ANEXO VI
DECLARAGAO ETNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes as cotas étnico-raciais — negros ou

indigenas)

Eu,

_, CPF ne , RG n® ,
DECLARO para fins de participacdao no Edital (Nome ou numero do edital)
gue sou (informar se é

NEGRO OU INDIGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaracdo e estou ciente de que a
apresentacdo de declaracao falsa pode acarretar desclassificagao do edital
e aplicagao de san¢des criminais.

ASSINATURA DO DECLARANTE

Sao Francisco, de de 2023.
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ANEXO V| - CRONOGRAMA

DESCRICAO

PRAZO

Inscricao

20/10/2023 a 20/11/2023

Avaliacao das Inscricbes(pareceristas)

21/11/2023 a 24/11/2023

Publicacdo do Resultado Parcial 27/11/2023
Recursos 28/11/2023 a 01/12/2023

Publicacdao Analise dos Recursos 08/12/2023

Divulgacéao dos Habilitados 08/12/2023

Prazo para apresentacédo dos documentos

11/12/2023 a 15/12/2023

Prazo do Pagamento do Prémio

14/12/2023 a 20/12/2023




BEFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Montes Claros, 229 - Centro - CEP:39.300-000



	ANEXOS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 –
	ANEXO I – CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO
	2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS
	2.2. Artesanato
	Podem concorrer nesta categoria pessoas físicas ou coletivos sem CNPJ,que
	demonstrem predominância na área de artesanato, que compreende a produção
	artesanal de objetos, obras e bens, sobretudo com elementos típicos da região.
	2.3. Leitura, escrita e oralidade
	Podem concorrer nesta categoria pessoas físicas, pessoas jurídicas ou coletivos sem
	CNPJ,que demonstrem predominância na área da leitura, escrita e oralidade.
	DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES
	ANEXO II
	● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
	1. INFORMAÇÕES DO AGENTE CULTURAL Você é pessoa física ou pessoa jurídica?
	DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PRÊMIO:
	PARA PESSOA FÍSICA:
	1.2 Nome artístico ou nome social (se houver):
	1.4 RG:
	1.5 Data de nascimento:
	1.7 Raça/cor/etnia:
	1.8 Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? ( ) Sim
	Caso tenha marcado "sim"qual tipo de deficiência?
	1.9 Endereço completo:
	Cidade:
	Você reside em quais dessas áreas?
	1.10 Pertence a alguma comunidade tradicional?
	1.11 E-mail:
	1.13 Vai concorrer às cotas (Para categorias que contemplam pessoas físicas)?
	Se sim. Qual?
	1.14 Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? ( ) Não
	Caso tenha respondido "sim":
	Ano de Criação:
	Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: PARA PESSOA JURÍDICA:
	1.2 Nome fantasia
	1.4 Endereço da sede:
	1.5 Cidade:
	1.7 Número de representantes legais
	1.9 CPF do representante legal
	1.11 Telefone do representante legal
	1.13 Raça/cor/etnia do representante legal
	1.14 Representante legal é pessoa com deficiência?
	Caso tenha marcado "sim" qual tipo da deficiência?
	2. INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL
	2.2 Descreva a sua trajetória cultural
	2.4 Como as ações que você desenvolveu transformaram a realidade do seu entorno/sua comunidade?
	2.6 Como a sua comunidade participou dos projetos ou ações que você desenvolveu?
	2.7 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas de conhecimento, tais como educação, saúde, etc?
	3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
	ANEXO IV
	OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por agentes culturais que integram um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.
	São Francisco, de de 2023.
	RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL
	PREMIADO:

	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO ESTADO DE MINAS GERAIS

